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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO Nº 198, de 25 de setembro de 2017

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2017.

 	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 137, de 22 de novembro de 2016,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2017, um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 487.989,94 (quatrocentos e oitenta e sete mil, novecentos e oitenta e nove reais e noventa 
e quatro centavos), mediante suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da 
administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-039 DESPESAS COM DECISÕES JUDICIAIS E DÍVIDAS
3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS................................................................................................... R$	 91.129,69
02040 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 91.129,69

PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.0009.2-053 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL....................................................... R$                          2,55
03100 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$                          2,55

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.122.0002.6-068 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL....................................................... R$                      711,35
03940 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB....................................... R$                      711,35

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-085 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL....................................................... R$                      802,99
04930 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB....................................... R$                      802,99

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.243.0021.6-116 ATIVIDADES ESPORTIVAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL....................................................... R$                      352,54
07280 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$                      352,54

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.542.0025.2-145 ATIVIDADES DO ATERRO SANITÁRIO E INSTALAÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO - PLANO MUN RES SÓLIDOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.............................................. R$	 1.756,00
08720 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços........................................................................ R$	 1.756,00

PROJETO/ATIVIDADE 12.004 - 18.542.0027.2-156 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GESTÃO DE RESÍDUOS E COLETA
SELETIVA - PLANO MUN RES SÓLIDOS
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP. DE PESSOAL DEC. DE CONTRATO DE TERCEIRIZAÇÃO................. R$	 4.598,56
09520 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 4.598,56

PROJETO/ATIVIDADE 13.001 - 04.122.0002.2-159 MANUT ATIVID ADMIN DA SECRET DE HABIT E URBANISMO
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................................... R$	 3.169,80
09690 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 3.169,80

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-199 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO.............................................................. R$	 24.302,47
12490 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 24.302,47
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.............................................. R$	 124.929,37
12520 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 124.929,37
33.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL..................................................... R$	 107.307,79
12580 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 107.307,79
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.............................................................................................. R$	 107.086,34
12610 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 107.086,34

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.0036.2-203 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.............................................. R$	 12.112,06
13270 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia.................................................................. R$	 12.112,06
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL....................................................... R$	 6.128,55
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13330 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia.................................................................. R$	 6.128,55
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS.............................................................................................. R$	 3.599,88
13360 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia.................................................................. R$	 3.599,88

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ............................... R$	 487.989,94

	 Art. 2º – Para a abertura do crédito adicional de que trata este Decreto, será utilizado o cancelamento parcial das 
seguintes dotações no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.841.0006.0-034 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS E ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA
3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO.................................................................... R$	 91.129,69
01930 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 91.129,69

PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.0009.2-053 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.............................................. R$                          2,55
03090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$                          2,55

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-085 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.............................................. R$	 1.514,34
04910 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB....................................... R$	 1.514,34

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.243.0021.6-116 ATIVIDADES ESPORTIVAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.............................................. R$                      352,54
07260 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$                      352,54

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.542.0025.1-144 INFRAEST DE ATERRO E INST P/ ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE 
RESÍDUOS - PLANO MUN RES SÓLIDOS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.................................................................................................. R$	 4.598,56
08670 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 4.598,56

PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.0026.2-151 MANUT. E CONSERV. PRAÇAS, PARQ. JARDINS - PLANO MUN RES 
SÓLIDOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.............................................. R$	 1.756,00
09070 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços........................................................................ R$	 1.756,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.001 - 04.122.0002.2-159 MANUT ATIVID ADMIN DA SECRET DE HABIT E URBANISMO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 3.169,80
9670 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................. R$	 3.169,80

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-189 GERENCIAMENTO DE REC. HUMANOS - FUNDO MUNIC DE SAÚDE
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO.............................................................. R$	 22.563,54
11070 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 22.563,54
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.............................................. R$	 239.827,89
11090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 239.827,89
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO................................................................................................... R$	 20.000,00
11290 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 20.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-197 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL....................................................... R$	 41.234,54
12270 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 41.234,54
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO................................................................................................... R$	 20.000,00
12390 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 20.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.0036.2-203 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL............................................................................................... R$	 5.000,00
13380 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia.................................................................. R$	 5.000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO............................................................ R$	 8.000,00
13440 13440 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia....................................................... R$	 8.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA......................................... R$	 8.840,49
13500 13440 510 510 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Exercício Poder de Polícia....................................................... R$	 8.840,49
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO................................................................................................... R$	 20.000,00
13510 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)............................................................................... R$	 20.000,00

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ............................ R$	 487.989,94
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Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 25 de setembro de 2017.
 

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MAÍSA CARMEN KUHN FAZZOLARI
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
			 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o § 4º do artigo 9º da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e 
considerando o contido no § 1º do artigo 15 da Instrução 
Técnica nº 23/2004, do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná,

Torna Público que, no dia 28 de setembro de 2017, 
às 14h, comparecerá perante a Comissão da Administração 
Tributária, Financeira e Orçamentária da Câmara Municipal 
de Toledo para, em AUDIÊNCIA PÚBLICA, prestar contas da 
execução orçamentária e financeira do Município de Toledo, 
referente ao Segundo Quadrimestre do Exercício de 2017, 
em cumprimento ao que determina o § 4º do artigo 9º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 18 de setembro de 2017.

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

CONVITE / COMUNICADO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Secretaria de Saúde vem através deste para 
convidar os interessados para participarem da 2ª AUDIÊNCIA 
PÚBLICA QUADRIMESTRAL, relativa aos meses de MAIO, 
JUNHO, JULHO E AGOSTO DE 2017, que será realizado no 
dia 28 de setembro – quinta feira, a partir das 18h30min, no 
Auditório da Câmara Municipal de Toledo.

Vossa presença é muito importante para a avaliação 
dos serviços de saúde do Município de Toledo.

Atenciosamente

Thiago Daross Stefanello
Secretário da Saúde de Toledo

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA 

SOB Nº 009/2017

A Comissão Permanente de Licitações constituída por: Elói 
Luiz Pierozan - Presidente, e membros André Dalla Vecchia 
e Anderson Soares Magro, comunica aos interessados que, 
após análise e verificação das propostas apresentadas na 
licitação mencionada, cujo objeto a Concessão Administrativa 
de Uso de bem imóvel pertencente ao patrimônio do Município 
de Toledo com área total aproximada de 133.290,00 m² (centro 
e trinta e três mil duzentos e noventa metros quadrados), de 
parte do Lote Rural nº 50.A.1.1, integrante da Linha Marreco, 
8º Perímetro da Fazenda Britânia, neste Município, composta 
pelas frações delimitadas e identificadas como “áreas de 
plantio” no croqui anexo a este processo, de acordo com a 
Matricula n° 57.517 do 1° Serviço de registro de Imóveis, e 
conforme artigos 13, inciso II, c/c artigo 16 da Lei Complementar 
n° 001, de 29 de junho de 1990, e Lei “R” n° 55 de, de 19 de 
julho de 2017, a classificação ficou a seguinte:
 
- O proponente JURACI ROQUE FACHIN foi declarado 
vencedor com uma proposta de 331 (trezentas e trinta e uma), 
sacas de soja a serem pagas anualmente.

- O proponente ITAMAR CARRARO ficou classificado em 2º 
lugar com uma proposta de 201 (duzentas e uma), sacas de 
soja a serem pagas anualmente.

- O proponente JOÃO CLECIO ENGELSING ficou classificado 
em 3º lugar com uma proposta de 200 (duzentas), sacas de 
soja a serem pagas anualmente.

Comunica, outrossim, que no prazo de até 5 (cinco) dias úteis 
contados da data da publicação deste edital, a comissão de 
licitações dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada.

Toledo, 25 de setembro de 2017.
ELÓI LUIZ PIEROZAN

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

PORTARIA: 48/2017
DATA: 25 de Setembro de 2017.
SÚMULA: Adiantamento de viagem a 
funcionários da EMDUR.

O Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de 
Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, Empresa Pública 
criada pela Lei Municipal 1.199/84, no uso de suas atribuições 
legais.

RESOLVE:

Art. 1º – Concede em regime de adiantamento de via-
gem para Andriws Todeschini Prestes, Pregoeiro da Emdur no 

valor de R$ 775,00 (setecentos e setenta e cinco reais) para 
o pagamento de despesas com alimentação, transporte e hos-
pedagem para participação em Curso de Formação de Pre-
goeiros ministrado pelo Tribunal de Contas do Estado do PR 
– TCE-PR – nos dias 03 e 04 de outubro de 2017 na cidade 
de Foz do Iguaçu - PR, o qual prestará contas após o retorno.

Art. 2º – Será utilizado para transporte entre o trajeto 
de Toledo/Foz do Iguaçu, ida e volta o transporte terrestre 
intermunicipal (ônibus Princesa dos Campos).

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
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Gabinete do Diretor Superintendente da EMDUR – 
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, em 
25 de Setembro de 2017.

RODRIGO BORTOLOTTO SALES
Diretor Superintendente – EMDUR

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO 
REF. LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 57/2017 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO- MENOR PREÇO 

POR ITEM
A Comissão de Licitações da EMDUR comunica aos 
interessados na CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO, da 
licitação mencionada que constitui como objeto: o registro de 
preços para aquisição de grama em leiva variedade esmeralda 
plantada e adubada, mudas de árvores variedade caliandra 
vermelha e ipê amarelo, fertilizante e substrato conforme 
especificações do Edital, pelo período de 12 (doze) meses.  
Aberta a sessão, verificou-se a participação de 04 (quatro) 
empresas proponentes, sendo elas: C. ALBERTO ROXO 
MARCELINO FLORICULTURA, CNPJ 27.640.379/0001-50; 
CO SERVIÇOS DE AJARDINAMENTO LTDA – ME, CNPJ 
07.846.318/0001-37; GRAMEIRA E FLORICULTURA SANTA 
HELENA LTDA - ME, CNPJ 06.278.471/0001-42 e IVANETE 
RIBEIRO PENGA & CIA. LTDA, CNPJ 82.218.009/0001-38. 
A empresa CO SERVIÇOS DE AJARDINAMENTO LTDA 
– ME foi vencedora dos itens 01 com o valor unitário de R$ 
1,44; 03-R$ 28,45; 04-R$ 25,00 e 05-R$ 0,65 perfazendo 
um valor total geral para os itens ganhos de R$ 3.464,95 

(três mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e noventa e 
cinco centavos). A empresa GRAMEIRA E FLORICULTURA 
SANTA HELENA LTDA - ME foi vencedora do item 02 com 
o valor unitário de R$ 5,80 perfazendo um valor total para o 
item ganho de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais). As 
empresas vencedoras foram declaradas HABILITADAS. 
Toledo, 25 de setembro de 2017. Andriws Todeschini Prestes 
- Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2017

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Registro de preços para aquisição de gêneros 
alimentícios, materiais de limpeza e higienização pelo período 
de 12 (doze) meses, conforme especificações no edital 
de licitação. A protocolização dos envelopes de proposta 
e documentação poderá ser feita até 09/10/2017, até às 
09h:00min, na sede da EMDUR, sita na Avenida José João 
Muraro n° 1.944, Jardim Porto Alegre, Toledo-PR. 
Abertura: 09/10/2017 às 09h:10min na sede da EMDUR. O 
Edital em sua integra poderá ser retirado a partir do dia 26 
de setembro de 2017 no Dep. de Licitações da EMDUR, 
onde poderão ser obtidas informações complementares, ou 
no site www.toledo.pr.gov.br - Fone (45) 3378-8000 – e-mail: 
admlicita@emdur.com.br ou licita1@emdur.com.br 

Toledo, 25 de setembro de 2017.
RODRIGO BORTOLOTTO SALES
DIRETOR SUPERINTENDENTE.
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